

LEI MUNICPAL Nº1570/22, 07 de dezembro de 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER INCENTIVO A INSTALAÇÃO DE EMPRESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que  a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI

Art. 1º. Com fulcro na Lei Municipal n.° 476/2003, alterada pela Lei Municipal n.° 484/2003 e suas alterações, fica o poder executivo autorizado a conceder incentivo a empresa VEST PRADO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 12.898.899/0007-86, com matriz na Rodovia RS 122, Km 61, Nº 4166, loja 118, Bairro Medianeira, em Farroupilha-RS, e filial Nº 04, na Estrada Sete Lotes Nº 374, na Cidade de Sagrada Família-RS, neste ato representada pelo seu representante legal, Senhor Marcelo Caum do Prado, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF Nº 929.959.180/68, e no RG Nº 8074337034, afim de viabilizar a manutenção das instalações da mesma na circunscrição territorial do Município de Sagrada Família-RS, através da locação de uma sala comercial e o custeio de aluguel até o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.
Parágrafo Único. O valor do custeio de aluguel estabelecido no art. 1º será reajustado anualmente pelo índice IPCA.

Art. 2⁰. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ao setimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
		

Registre-se e Publique-se
SERGIO JOAO PIETROBELLI
Sec. Mun. De Administraçao
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PROJETO DE LEI Nº 074/22, de 01 de dezembro de 2022.



J U S T I F I C A T I V A
 

Sr. Presidente
Srs. Vereadores.

O projeto de Lei que encaminhamos para apreciação objetiva conceder incentivo a empresa VEST PRADO EIRELI, inscrita no CNPJ 12.898.899/0007-86, através da locação de uma sala comercial e o custeio de aluguel.
O valor do incentivo financeiro está estabelecido em pagamento de aluguel de até R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais.
A referida empresa tem filial no Município há anos e mantém diversos funcionários contratados no Município, assim, o presente projeto visa manter os incentivos já anteriormente concedidos à empresa e com isso possibilitando a manutenção das instalações da instituição no Município e a geração de empregos por ela efetuados.
Este Projeto de Lei é de grande importância porque através da geração de empregos e renda toda a cadeia produtiva sai ganhando, pois as pessoas permanecem morando aqui, consomem aqui, o comércio vende mais, o poder público arrecada mais impostos e pode investir cada vez mais, e assim, a economia é aquecida e tudo isso contribui para com o crescimento de toda a população.
A Administração Municipal está aberta para o diálogo com todos os empreendedores que queiram se instalar em nosso Município e por isso o Poder Executivo e o Poder Legislativo precisam mais do que nunca estarem unidos em busca de dias melhores para nossa população através de novas oportunidades de trabalho em nosso meio.  
Diante do exposto, senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal

